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COMUNICADO 

Processo nº 1651/2019 - Concorrência nº 002/2019. 
Objeto: alienação de imóveis permissionados (terrenos e terrenos com edificações) de 
propriedade do Município de Rosana, localizados no Distrito de Primavera. 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Rosana torna público, para os fins do disposto no 
§ 3º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, que o(s) proponente(s) LAURO INFANTE 
TORRES, MAX ROGÉRIO SCHEANO e JORGE PÁDUA MINCA, apresentaram Recurso 
Administrativo, requerendo sua HABILITAÇÃO, respectivamente no presente processo, 
em virtude da sessão pública de HABILITAÇÃO realizada em 05/08/2019 publicada no 
Diário Oficial do Município em 06/08/2019. Assim sendo, atribui-se efeito suspensivo ao 
presente recurso e ficam o(s) proponente(s): Antonia Araújo da Silva, Antonio Domingos da 
Silva, César Barbosa da Silva, Delocir Valentin da Costa, Eliani Rodrigues Machado Rocha, 
Fábio Júnior Vieira, Jorge Pádua Minca , Lauro Infante Torres, Luciana Pires Galhardo 
Vialle, Luiz Fernando, Luiz Fernando Batista Moreira, Marcelo Dias Barbosa, Marly Ferreira 
da Silva, Max Rogério Scheano, Misael Batista Reis, Nair Rosa de Freitas, Nelson Pereira 
Magalhães, Roseval Bezerra da Silva e Sirley Mendes Ramalho, intimados dos recursos 
interpostos para que, querendo, apresentem as competentes impugnações aos mesmos, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação. Publique-se. Rosana, 14 de 
agosto de 2019. Joyce Martins Valério - Presidenta da Comissão de Licitações. 


